
                                                          

               CONVOCAÇÃO – CURSO NACIONAL NÍVEL III – 2025 

Estimados e Estimadas Camaradas Dirigentes do Comitê Central, das Secretarias Nacionais de Mulheres, de 

Organizações, de Movimentos Sociais e de Juventude, Secretários e Secretárias Estaduais e do Distrito Federal de 

Formação e Propaganda,  

 

A Escola Nacional João Amazonas, em parceria com a Fundação Maurício Grabois, por intermédio deste Edital, 

convoca militantes e quadros do nosso Partido para a realização da 15ª edição do Curso Nacional Nível III – 

Aprofundamentos dos Conceitos do Marxismo-Leninismo – para o ano de 2025.   

 

O Nível III destina-se: 

a) ao aprofundamento dos estudos de militantes e quadros partidários que participaram dos níveis anteriores 

de formação da nossa Escola, ampliando assim a sua formação teórica e política nas diversas frentes de 

atuação do nosso Partido; e 

b) à formação de militantes do PCdoB, contribuindo para o desenvolvimento teórico e político de 

cada uma e de cada um, como Dirigentes do Partido, como lideranças nas lutas emancipacionistas, 

capacitando-as para as disputas políticas e eleitorais e a ocupação de cargos públicos nas diversas 

esferas de poder do país, como parte integrante do programa do PCdoB de promoção e difusão da 

participação política das mulheres. 

 

 O Nível III de 2025 será realizado no formato híbrido sendo: 

a) 40 horas assistindo web aulas na plataforma de EAD da Escola Nacional  das quais 4 horas destinadas 

ESPECIFICAMENTE à promoção e difusão da participação política das mulheres. Além das aulas 

específicas a temática sobre a participação das  mulheres nas lutas políticas é um tema transversal, 

abordado por todos os núcleos de ensino e pesquisa 

b) 45 horas no ENCONTRO PRESENCIAL COM PROFESSORES (AS) da Escola Nacional em São 

Paulo, nos dias 20 (segunda-feira, 17h), 21, 22, 23,24 e 25 de janeiro de 2025, na sede nacional do 

PCdoB, das quais 3h30 destinadas à promoção e difusão da participação política das mulheres. 

 

 

 

 



 

                                Critérios e estrutura 

 

A) Os (as) militantes e quadros serão inscritos (as) a partir dos critérios de prioridade no trabalho de formação 

através das Secretarias Nacionais do Comitê Central e das Secretarias Estaduais de Formação e 

Propaganda. Não haverá, portanto, inscrições individuais. Serão disponibilizadas até 90 vagas . As vagas 

destinadas aos comitês estaduais e do DF serão ajustadas bilateralmente com cada secretaria de formação; 

B) Como é de praxe, ao menos  40% de todas as inscrições deverão ser preenchidas por mulheres, como 

forma de garantir a participação e promoção de quadros femininos; 

C) Haverá concessão de bolsas relativas à hospedagem e alimentação. Transporte, ida e volta, será 

custeado exclusivamente pelas secretarias nacionais, comitês estaduais ou da parte de cada inscrito 

(a). As hospedagens serão realizadas em quartos triplos ou quádruplos. Não haverá quartos para 

casais; 

D) É essencial que tenham realizado o Curso Nível II; 

E)  Caberá a cada camarada inscrito (a) assistir as aulas que serão disponibilizadas na plataforma de EAD da 

Escola (parte assíncrona), perfazendo um total aproximado de 40 horas aulas em vídeo. Essa condição é 

obrigatória para poder participar do encontro presencial; 

F) O Encontro Presencial será constituído das seguintes etapas obrigatórias para todos os Núcleos de Ensino e 

Pesquisa:  

1) Debate entre inscritos (as) e professores (as) de cada núcleo sobre os temas abordados nas web-aulas; 

2) Trabalho em grupo com apresentação de relatoria em plenária geral;  

3) Palestra complementar, conforme a definição de cada núcleo, perfazendo um total de carga horária de 

8hs de atividades a cada dia; 

4) Atividade específica sobre a luta emancipacionista da mulher e sua inserção nas disputas 

institucionais, totalizando 3 horas/aula; 

5) Todas as mesas de debates e atividades nos grupos contarão com a participação de mulheres nas 

suas respectivas coordenações, como instrumento de fortalecimento da sua ação concreta de 

direção das atividades partidárias; 

G) A emissão do certificado será feito mediante o cumprimento dos seguintes critérios:  

A) Assistir todas as aulas de todos os módulos;  

B)  Participar integralmente do encontro presencial. A coordenação da Escola estabelecerá uma 

parceria com as secretarias estaduais e ou seções regionais e secretarias nacionais que inscreverem 

participantes no curso para a realização do controle de participação, tanto nos períodos de estudos 

através dos vídeos quanto nos encontros síncronos. A nossa plataforma permite a apuração 

individual sobre o acompanhamento das aulas pelos (as) participantes, aula a aula. Caberá a 

cada secretaria nacional/estadual indicar ao menos um (a) camarada que terá acesso ao 



controle de frequência dos (as) inscritos dentro da plataforma, de modo a dinamizar o 

diálogo com quem estiver desenvolvendo as atividades.  

H) As inscrições deverão ser realizadas até no máximo o dia 20 de Dezembro de 2024.  

I) As secretarias nacionais e estaduais deverão encaminhar as inscrições para a direção da Escola contendo as 

seguintes informações básicas: 1) nome completo; 2) fone/wathsapp; 3) endereço eletrônico; 4) tempo de 

militância no PCdoB; 5) formação profissional; 6) área de atuação política; 7) gênero; 

J) Fica a cargo da direção da Escola INDEFERIR eventuais inscrições que não cumprirem os critérios 

estabelecidos.     

 

 

                                                        ALTAIR FREITAS 

                                     DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL JOÃO AMAZONAS 

 

 


